
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 12 de maio de 2026 .
 
 
 
 
 

 
 

Requer ao Poder Executivo o estudo da possibilidade
de concessão de aumento do auxílio alimentação dos
servidores públicos municipais de Baixo Guandu. Com
esse aumento estaremos valor izando nossos
servidores públicos em razão dos relevantes serviços
públicos prestados em nosso município.
 

 
 

Autor: Sueli Alves Teodoro . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

A Vereadora que este subscreve solicita o Poder Executivo o estudo da possibilidade
de concessão de aumento do auxílio alimentação dos servidores públicos municipais de
Baixo Guandu. Com esse aumento estaremos valorizando nossos servidores públicos em
razão dos relevantes serviços públicos prestados em nosso município.
 

 
 

Justificativa: Nossa solicitação se faz necessária uma vez que os servidores Públicos
de Baixo Guandu, desde que começaram a receber o vale alimentação nunca obtiveram
aumento. Sendo que o valor inicial do benefício corresponde a R$ 208,36 (duzentos e oito
reais e trinta e seis centavos) que foi fixado pela Lei Ordinária Municipal nº 3.109, de
09/03/2022, continua o mesmo valor até os dias de hoje. 
 

 Sabemos que com o valor que cada servidor público recebe de auxílio alimentação
eles não conseguem comprar nem um terço da cesta-básica, em virtude disso que pedimos
ao poder executivo que possa aumentar o valor, pois nossos servidores merecem, a fim de
amenizar um pouco a difícil situação financeira, considerando os altos índices de inflação
que nosso país enfrenta.
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Assim, na pretensão de reconhecer e valorizar todo o intenso trabalho dos servidores
realizam em nosso município, solicito que atendem o nosso pedido.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Gabinete ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 12 de maio de 2026 . 
 

 
 

 
 

Sueli Alves Teodoro
 

Vereador 
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